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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA. 

Setor requisitante: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

Responsável pela Demanda: Luiz Henrique Ricken. Matrícula: 1767 

E-mail:                       Telefone: (48) 3653.1122. 

1. Objeto: Pregão Eletrônico para aquisição de balança rodoviária com montagem e instalação 

para o Município de Rio Fortuna/SC, por meio da Transferência Especial da União nº 

09032023-031250 e saldo remanescente com recurso próprio. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 
O presente documento manifesta a necessidade de "Aquisição de balança rodoviária com 

montagem e instalação" para atendimento das necessidades da comunidade do Rio dos 

Bugres, no Município de Rio Fortuna/SC. 

Esse equipamento desempenha um papel fundamental no controle efetivo do peso de veículos 

de carga, contribuindo para o cumprimento de normas regulatórias, garantido a segurança 

viária e evitando danos à infraestrutura rodoviária. Além disso, a execução da obra civil 

associada à montagem e instalação da balança é essencial para garantir a integridade e 

eficiência operacional do equipamento. 

Portanto, a aquisição do objeto, busca-se não apenas atender às exigências legais, mas 

também promover a eficiência nos processos de fiscalização, garantindo a segurança viária, 

evitando sobrecargas nos veículos e preservando a infraestrutura das vias públicas. 

3. Descrições e quantidades  

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

TIPO 
DO 

ITEM 
(*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA 
(SE 

APLICÁVE
L) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

1 Balança rodoviária eletrônica 

modular aço concreto, 

instalada e aferida por 

empresa credenciada pelo 

Inmetro, com capacidade 

mínima de 80 toneladas, 

plataforma mínima de 03 

metros de largura com, no 

mínimo, 12 metros de 

comprimento, sobre piso com 

rampa, divisão mínima de 10 

quilos, com painel digital 

Material Permanente não é o 
caso  

unidade 1 
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eletrônico indicador de 

pesagem, instalado em local 

visível ao motorista, equipada 

com impressora para 

impressão dos tickets de 

pesagem, devidamente 

configurada e interligada ao 

terminal indicador, bem como 

de equipamento de "nobreak", 

a ser instalado na comunidade 

do Rio dos Bugres, município 

de Rio Fortuna/SC, em local a 

ser especificado pela 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

O equipamento deverá ser 

entregue instalado e em pleno 

funcionamento, sendo o 

licitante vencedor responsável 

pela execução das obras civis 

necessárias para a instalação 

do equipamento. 

Garantia mínima de 12 anos 

em sua obra civil, 02 anos de 

garantia do sistema eletrônico 

e 01 ano de garantia sobre os 

serviços de instalação. 

OBS 01: Está incluso no valor 

da proposta o prédio de apoio 

conforme, projeto 

arquitetônico, planilha 

orçamentária e cronograma 

físico e financeiro, que deverá 

ser executada em anexo a 

balança. 

OBS 02: Também, fazem 
parte do valor da proposta da 
balança completa, base civil 
de alta carga, pista de 
rolagem, aterramento, 
montagem, Inmetro, 
calibração, frete, 
deslocamentos técnicos, 
serviço de montagem, estada 
e alimentação dos técnicos, 
serviços de guindaste e outras 
despesas que possam vir a 
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surgir em decorrência da 
instalação do equipamento. 
 

       

(X) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(*) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 

4. Grau de prioridade da compra: Médio. 

5. Estimativa de valor: (de acordo com o procedimento de pesquisa de preço) 

A estimativa de valo R$213.306,41. 

6. Prazo de entrega/ execução 

120 (cento e vinte) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento. 

7. Local e horário da entrega/execução: 
Comunidade do Rio dos Bugres, no Município de Rio Fortuna/SC. 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de 
Demanda: (sim ou não) 
Não 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 

Fiscal de contrato: Arlindo Bloemer - Matrícula:  matrícula 1478. 

Rio Fortuna,03 de abril de 2024 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                      

LUIZ HENRIQUE RICKEN                                                                                 

Matrícula: 1767 

OBSERVAÇÕES: 
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